
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

 

 

 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO sobre o Projeto de Lei do 

Executivo (PLE) nº 12/2024, que autoriza o 

Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com a garantia da União e dá 

outras providências; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de 

parecer, o Projeto de Lei do Executivo nº 12/2024, nos termos do Art. 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, autoriza o Poder Executivo a contratar operação de 

crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União, além de 

outras providências. Em sua justificativa, o Chefe do Poder Executivo Municipal 

esclarece que: 

 

“(...) Nesse sentido, esclarecemos que a o 

Financiamento em questão está enquadrado na 

modalidade do programa FINISA, com finalidade 

exclusiva de quitar dívidas já existentes (não estão 

incluídos recursos novos), porém em condições de 

pagamento mais vantajosas que as atuais, de forma a 

representar uma economia de gasto de juros do 
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município. Com esta economia, o Município do 

Recife poderá contar com recursos adicionais que vão 

auxiliar na execução de suas ações, em benefício da 

cidade.  

 

Relevante registrarmos que esta operação reduzirá as 

taxas de juros, comprometidas, atualmente, em cerca 

de 175% do CDI, para uma taxa de juros menor. Este 

resultado foi viabilizado pela política de ajuste fiscal 

realizada pela Prefeitura do Recife, iniciada em 2021 e 

mantida em 2022 e 2023, de melhora gradual dos 

indicadores fiscais de poupança corrente e de liquidez 

para atingir a habilitação da Capacidade de Pagamento 

(CAPAG) com nota B, junto à Secretaria do Tesouro 

Nacional. Tal habilitação permite que o Município 

tenha o aval da União para obtenção de garantias em 

operações de crédito, que reduzem os custos de 

encargos da dívida pública. (...) 

 

É importante salientarmos que a presente operação de 

crédito se encontra dentro dos limites do 

endividamento estabelecidos pelo art. 167, III da 

Constituição Federal, bem como pelos arts. 32 e 40 da 

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e pelas Resoluções nºs 

40/2001 e 43/2001, ambas do Senado Federal. (...)”. 

 

A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 29/04/2024, em regime de 

URGÊNCIA, consoante o art. 32 da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR). 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a proposta teve o prazo para recebimento de 

emendas dispensado. 

 

Vem, agora, à Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “b” do RICMR). 
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II – VOTO 

 

A propositura visa a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com a garantia da União, até o valor de R$ 580.000.000,00 (quinhentos e 

oitenta milhões de reais), no âmbito do Programa FINISA, nos termos da Resolução CMN 

nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a Amortização de Dívida, observada 

a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de 

maio de 2000. 

 

Por sua vez, a competência do Município para legislar sobre a matéria encontra 

respaldo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988, e no artigo 6º, inciso 

I, da Lei Orgânica do Município do Recife - LOMR. Vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber” 

 

“Art. 6º - Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”. 

  

A matéria está fundamentada, também, nos artigos 26 e 27, ambos inseridos na 

mesma Lei Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observado o disposto 

nesta Lei Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”. 

 

“Art. 27 - Compete privativamente ao Prefeito a 

iniciativa dos projetos de lei que disponham sobre: 

[...] 
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IV - matéria orçamentária.”. 

 

Portanto, conclui-se que a Carta Magna conferiu aos municípios natureza de ente 

federativo autônomo, dotado de capacidade de auto-organização, autolegislação, 

autogoverno e autoadministração, com a condição de que não violem o texto 

constitucional. Neste sentido, depreende-se que a Iniciativa pode ser enxergada como uma 

expressão do princípio da eficiência na administração pública, previsto pelo art. 37 da 

CF/88. 

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei n° 12/2024 atende ao interesse local, conforme 

o disposto no art. 30, I, da CF/88. Além disso, encontra-se regular quanto aos seus 

aspectos legais, sob o ponto de vista da iniciativa pelo Poder Executivo Municipal, 

inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para a tramitação. Dessa forma, 

opino pela APROVAÇÃO do PLE nº 12/2024. 

 

 

Recife, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Finanças e Orçamento pela APROVAÇÃO do 

PLE nº 12/2024.  

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,      de            de 2024. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Presidente  

 

 

ADERALDO PINTO     MARCO AURELIO FILHO 

Vice-presidente     Membro Efetivo 

 

 

 

 

OSMAR RICARDO           ALCIDES CARDOSO 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

 

 

JAIRO BRITO     JOSELITO FERREIRA  

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

 

 

 CHICO KIKO 

Membro Suplente 
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